
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI Nº 1.930, DE 2025

Altera o artigo 36 da Lei nº 14.597, de
14  de  junho  de  2023,  para  conceder
prioridade para  o  recebimento  de recursos
públicos  às  organizações  esportivas
formadoras de atletas.

EMENDA Nº 1

Substitua-se, neste Projeto de Lei, “§ 10” por “§ 11”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado Saulo Pedroso

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Saulo Pedroso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267020189000


